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EXPEDIENTE DE VEREADORES

Projeto de Lei nº 022/2025 - Ementa: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
proceder a abertura de um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), ao Orçamento Geral do Município, e dá outras providências".

Projeto de Lei Complementar nº 011/2025 - Ementa: "Altera a Lei Complementar nº 87, de
04 de abril de 2023, que institui o Estatuo dos Servidores Públicos do Município de Alcinópolis -
MS para dispor sobre o benefício de auxílio-funeral e a concessão de folga no dia do aniversário
do servidor".
 
Projeto de Lei Complementar nº 012/2025 - Ementa: "Dispõe sobre alteração da
denominação da Secretaria Municipal de Ação Social para Secretaria Municipal de Assistência
Social, no âmbito da Lei Complementar nº 89, de 04 de abril de 2023, e dá outras providências".
 

INDICAÇÃO 194/2025 - MIRELLE PIVA

INDICO NA FORMA REGIMENTAL E DEPOIS DE OUVIDO O PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS,
SEJA A MESMA ENCAMINHADA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE ALCINÓPOLIS,
WELITON GUIMARÃES COM CÓPIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES - SEMECE, NO SENTIDO DE "ADQUIRIR UM GABINETE ODONTOLÓGICO PARA A
ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL ANTONIO DE MORAIS - EMAM" JUSTIFICATIVA: A SAÚDE BUCAL
É PARTE FUNDAMENTAL DO DESENVOLVIMENTO FÍSICO E EDUCACIONAL DAS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES. UM AMBIENTE ESCOLAR QUE DISPONIBILIZA ATENDIMENTO
ODONTOLÓGICO ADEQUADO CONTRIBUI PARA A PREVENÇÃO DE DOENÇAS, PROMOVE
HÁBITOS SAUDÁVEIS E MELHORA O RENDIMENTO ESCOLAR, UMA VEZ QUE PROBLEMAS
DENTÁRIOS PODEM CAUSAR DOR, DESCONFORTO E ATÉ AFASTAMENTO DAS AULAS. A
EMMAM POSSUI UM NÚMERO SIGNIFICATIVO DE ALUNOS, SENDO IMPRESCINDÍVEL QUE A
UNIDADE DISPONHA DE UM GABINETE ODONTOLÓGICO MODERNO E COMPLETO, COM
EQUIPAMENTOS ATUALIZADOS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMUNIDADE ESCOLAR
COM QUALIDADE E SEGURANÇA, A FIM DE GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE
ATENDIMENTO EM SAÚDE BUCAL AOS ALUNOS DA INSTITUIÇÃO. A REFERIDA ESCOLA JÁ
POSSUI UM GABINETE, PORÉM, ESTÁ EM CONDIÇÕES PRECÁRIAS, NECESSITANDO DE UM
NOVO, MODERNO E ATUALIZADO. DESSA FORMA, A PRESENTE INDICAÇÃO BUSCA
PROPORCIONAR MAIS SAÚDE, BEM-ESTAR E DIGNIDADE AOS ESTUDANTES, REFLETINDO
DIRETAMENTE NA QUALIDADE DE VIDA E NO FUTURO DE NOSSAS CRIANÇAS. SALA DAS
SESSÕES, 18 DE AGOSTO DE 2025.

INDICAÇÃO 197/2025 - ADALTO PEDREIRO

INDICO NA FORMA REGIMENTAL E DEPOIS DE OUVIDO O PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS,
SEJA A MESMA ENCAMINHADA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE ALCINÓPOLIS,
WELITON GUIMARÃES QUE SEJA PROVIDENCIADA A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM
NOVO BEBEDOURO NO ESPAÇO DE TERAPIA DA APAE  DESTE MUNICÍPIO.
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INDICAÇÃO 200/2025 - MIRELLE PIVA

INDICO NA FORMA REGIMENTAL E DEPOIS DE OUVIDO O PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS,
SEJA A MESMA ENCAMINHADA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE ALCINÓPOLIS,
WELITON GUIMARÃES, COM CÓPIA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES NO SENTIDO DE QUE "A COZINHA DA ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL
ANTONIO DE MORAES - EMAM, SEJA REFORMADA E AMPLIADA". JUSTIFICATIVA: EM VISITA
A COMUNIDADE NOVO BELO HORIZONTE, FUI REQUERIDA E CONFERI DE PERTO A
NECESSIDADE DA PRESENTE INDICAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE O ESPAÇO ATUALMENTE
DISPONÍVEL PARA A COZINHA NA ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL ANTONIO DE MORAES -
EMAM É EXTREMAMENTE REDUZIDO E NÃO ATENDE DE FORMA ADEQUADA ÀS
NECESSIDADES DA UNIDADE DE ENSINO. A COZINHA ESCOLAR DESEMPENHA PAPEL
FUNDAMENTAL NO PROCESSO EDUCACIONAL, POIS É RESPONSÁVEL PELO PREPARO DA
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS, GARANTINDO QUALIDADE NUTRICIONAL E CONTRIBUINDO
DIRETAMENTE PARA O DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM E A PERMANÊNCIA DOS
ESTUDANTES NA ESCOLA. ENTRETANTO, A LIMITAÇÃO FÍSICA DO ESPAÇO EXISTENTE
DIFICULTA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, COMPROMETE A EFICIÊNCIA DO SERVIÇO E,
SOBRETUDO, COLOCA EM RISCO AS CONDIÇÕES DE HIGIENE E SEGURANÇA ALIMENTAR. A
AMPLIAÇÃO DA COZINHA PERMITIRÁ MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO PARA AS
PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELO PREPARO DAS REFEIÇÕES, ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS
SANITÁRIAS VIGENTES E MAIOR CONFORTO PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES,
REFLETINDO DIRETAMENTE NA QUALIDADE DA MERENDA ESCOLAR OFERECIDA AOS
ALUNOS. DIANTE DA RELEVÂNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL DA MEDIDA, A REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA COZINHA DA REFERIDA ESCOLA SE MOSTRAM NECESSÁRIAS E URGENTES,
A FIM DE PROPORCIONAR UM AMBIENTE ADEQUADO E DIGNO PARA A EXECUÇÃO DESSE
SERVIÇO ESSENCIAL À COMUNIDADE ESCOLAR. SALA DA SESSÕES, 19 DE AGOSTO DE
2025.

MATÉRIAS DO EXECUTIVO:

MATÉRIAS DO LEGISLATIVO:

ORDEM DO DIA

Não há matéria.

FINAL:
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